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PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO 

EDITAL/UFU/PROEXC/N° 68/2017 

 

Onde se lê:  

 

3.1.Pré-requisitos gerais: 

3.1.1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFU; 

3.1.2. Disponibilidade horária de 20 horas semanais; 

3.1.3. Compatibilidade horária de acordo com a demanda do setor; 

3.1.4. Ser comunicativo (a) e ter facilidade para lidar com o público; 

3.1.5. Não ser beneficiário(a) de bolsas remuneradas no âmbito da UFU ou de qualquer outra 

entidade pública ou privada, exceto auxílio moradia e/ou alimentação. 

3.1.6. Atender ao disposto no Item “ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS”, descrito no 

Plano de Trabalho – ANEXO II. 

 

 

Leia-se: 

 

3.1.Pré-requisitos gerais: 

3.1.1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFU; 

3.1.2. Disponibilidade horária de 20 horas semanais; 

3.1.3. Compatibilidade horária de acordo com a demanda do setor; 

3.1.4. Ser comunicativo (a) e ter facilidade para lidar com o público; 

3.1.5. Não ser beneficiário(a) de bolsas remuneradas no âmbito da UFU ou de qualquer outra 

entidade pública ou privada, exceto auxílio moradia e/ou alimentação. 

3.1.6. Atender ao disposto no Item “ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS”, descrito no 

Plano de Trabalho – ANEXO II. 

3.1.7. Ser autodeclarado/da negro/a: preto/a ou pardo/a. 

3.1.8. Ter conhecimento da Lei Federal 10.639/03. 

 

 

Onde se lê:  

 

4.2 Documentos para a inscrição: 

4.2.7. Curriculum Vitae. 

 

Leia-se: 

 

4.2 Documentos para a inscrição: 

4.2.7. Curriculum Lattes com os documentos comprobatórios. 
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